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SECRETARIA REGIONAL DO AMBIENTE E  

RECURSOS NATURAIS 
 

Declaração de retificação n.º 18/2016 
 
Para os devidos efeitos se declara que a Portaria  

n.º 237/2016, de 21 de junho, publicada no JORAM, I Sé-
rie, n.º 108, de 21 de junho, saiu com a seguinte inexatidão, 
que assim se retifica: 

No n.º 1 do artigo 6.º,  
 
Onde se lê: 
“1 -  A Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Na-

turais, através da Direção Regional de Florestas e 
Conservação da Natureza, é a Autoridade Regional 
de Gestão do SAF-RAM e tem por missão imple-

mentar, gerir, avaliar, controlar e supervisionar o 
sistema de aconselhamento florestal.” 

 
Deve ler-se: 
“1 -  A Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Na-

turais, através do Instituto das Florestas e Conser-
vação da Natureza, IP-RAM, é a Autoridade Regi-
onal de Gestão do SAF-RAM e tem por missão 
implementar, gerir, avaliar, controlar e supervisio-
nar o sistema de aconselhamento florestal.” 

 
Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, 

em 21 de junho de 2016. 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DO AMBIENTE E RECURSOS 

NATURAIS, Susana Luísa Rodrigues Nascimento Prada 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda...................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas.................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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